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Recurso Voluntério

Acordao n°® 2002-001.506 — 22 Secao de Julgamento /2% Turma Extraordinaria
Sessdo de 25 de setembro de 2019

Recorrente JAIR SARTORI GONZALES

Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Exercicio:;-2004
DESPESAS MEDICAS. COMPROVACAO.

E ‘licita a exigéncia de outros elementos de prova além dos recibos das
despesas médicas quando a autoridade fiscal ndo ficar convencida da
efetividade da prestacdo dos servicos ou da materialidade dos respectivos
pagamentos.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por voto de qualidade, em negar provimento
ao Recurso Voluntario, vencidos os conselheiros Thiago Duca Amoni e Virgilio Cansino Gil que
Ihe deram provimento.

(documento assinado digitalmente)

Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Maonica Renata Mello Ferreira Stoll - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Claudia Cristina Noira
Passos da Costa Develly Montez, Monica Renata Mello Ferreira Stoll, Thiago Duca Amoni e
Virgilio Cansino Gil.

Relatorio

Trata-se de Notificacdo de Langamento (e-fls. 73/76) lavrada em nome do sujeito
passivo acima identificado, decorrente de procedimento de revisao de sua Declaracdo de Ajuste
Anual do exercicio 2004 (e-fls. 66/71), onde se apurou a Deducgdo Indevida de Despesas
Médicas.

O contribuinte apresentou Impugnacdo (e-fls. 03/16), cujas alegacOes foram
resumidas no relatorio do acordéo recorrido (e-fls. 77/83):
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 Exercício: 2004
 DESPESAS MÉDICAS. COMPROVAÇÃO.
 É lícita a exigência de outros elementos de prova além dos recibos das despesas médicas quando a autoridade fiscal não ficar convencida da efetividade da prestação dos serviços ou da materialidade dos respectivos pagamentos.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por voto de qualidade, em negar provimento ao Recurso Voluntário, vencidos os conselheiros Thiago Duca Amoni e Virgílio Cansino Gil que lhe deram provimento. 
 (documento assinado digitalmente)
 Cláudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Mônica Renata Mello Ferreira Stoll - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez, Mônica Renata Mello Ferreira Stoll, Thiago Duca Amoni e Virgílio Cansino Gil.
  Trata-se de Notificação de Lançamento (e-fls. 73/76) lavrada em nome do sujeito passivo acima identificado, decorrente de procedimento de revisão de sua Declaração de Ajuste Anual do exercício 2004 (e-fls. 66/71), onde se apurou a Dedução Indevida de Despesas Médicas.
O contribuinte apresentou Impugnação (e-fls. 03/16), cujas alegações foram resumidas no relatório do acórdão recorrido (e-fls. 77/83):
As despesas médicas glosadas estão devidamente comprovadas, consoante os comprovantes de fls.39/46;
A recusa da fiscalização em aceitar a dedução de despesas médicas e odontológicas é arbitrária e ilegítima, visto que as despesas coadunam com a legislação tributária;
Requer a insubsistência e improcedência do lançamento.
A Impugnação foi julgada improcedente pela 4ª Turma da DRJ/CGE em decisão assim ementada:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF
Exercício: 2004
DESPESAS MÉDICAS 
Para que o contribuinte comprove que as despesas médicas são dedutíveis deve demonstrar o efetivo pagamento, o tratamento efetuado e quem é o paciente do tratamento para que se subsuma à norma que prevê a dedução.
Cientificado do acórdão de primeira instância em 16/03/2010 (e-fls. 88), o interessado ingressou com Recurso Voluntário em 13/04/2010 (e-fls. 91/99) com os argumentos a seguir sintetizados.
- Sustenta que a documentação apresentada em sede de impugnação demonstra que o recorrente comprovou seu direito não apenas através de recibos, mas também por declarações emitidas pelos prestadores dos serviços médicos-odontológicos, a quem os valores foram efetivamente pagos.
- Aduz que atendeu às condições estabelecidas pelo art. 80 do Regulamento do Imposto de Renda, se mostrando ilegal e arbitrária a exigência de comprovação do efetivo desembolso.  Entende que tal exigência só deve proceder quando constatada a falta de documentação comprobatória da prestação dos serviços médicos-odontológicos, o que não ocorreu no presente caso.
- Alega que a conduta adotada pela autoridade fiscal, além de arbitrária, atenta contra o princípio jurídico segundo o qual a Administração Pública deve agir de forma vinculada.
- Apesenta jurisprudência sobre o tema e reitera que a recusa da fiscalização em aceitar a dedução de despesas médicas e odontológicas declaradas é arbitrária e ilegítima, visto que todas as informações prestadas coadunam inteiramente com a legislação vigente.

 Conselheira Mônica Renata Mello Ferreira Stoll - Relatora
O Recurso Voluntário é tempestivo e reúne os requisitos de admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento. 
Extrai-se da Notificação de Lançamento que a autoridade fiscal procedeu à glosa das despesas médicas declaradas para Ricardo Correa e Luiz Gustavo Orlandi de Souza por não ter o contribuinte, regularmente intimado, comprovado o seu efetivo pagamento e apresentado outros elementos para demonstrar o tratamento e o respectivo beneficiário (e-fls. 34, 68, 74).
O Colegiado a quo manteve a infração apurada por permanecer sem comprovação o efetivo pagamento das despesas através de extratos bancários, cartões de crédito ou cheques nominativos (e-fls. 82).
Com efeito, verifica-se que o interessado não juntou aos autos nenhum documento bancário a fim de demonstrar a correspondência entre suas movimentações financeiras e os recibos por ele acostados, não merecendo reforma a decisão recorrida.
Cumpre esclarecer que a dedução de despesas médicas na Declaração de Ajuste Anual está sujeita à comprovação por documentação hábil e idônea a juízo da autoridade lançadora, nos termos do art. 73 do Regulamento do Imposto de Renda - RIR/99, aprovado pelo Decreto 3.000/99, vigente à época. Dessa forma, ainda que o contribuinte tenha apresentado recibos emitidos pelos profissionais, é lícito a autoridade fiscal exigir, a seu critério, outros elementos de prova caso não fique convencida da efetividade da prestação dos serviços ou da materialidade dos respectivos pagamentos. Havendo questionamento acerca das despesas declaradas, cabe ao sujeito passivo o ônus de comprová-las de maneira inequívoca, sem deixar margem a dúvidas. Ressalte-se que tal exigência não está relacionada à constatação de inidoneidade dos recibos examinados, mas tão somente à formação de convicção da autoridade lançadora. 
As decisões a seguir, proferidas pela Câmara Superior de Recursos Fiscais - CSRF e pela 1ª Turma da 4ª Câmara da 2ª Seção do CARF, corroboram esse entendimento:
IRPF. DESPESAS MÉDICAS. COMPROVAÇÃO.
Todas as deduções declaradas estão sujeitas à comprovação ou justificação, mormente quando há dúvida razoável quanto à sua efetividade. Em tais situações, a apresentação tão-somente de recibos e/ou declarações de lavra dos profissionais é insuficiente para suprir a não comprovação dos correspondentes pagamentos. 
(Acórdão nº9202-005.323, de 30/3/2017)
DEDUÇÃO. DESPESAS MÉDICAS. APRESENTAÇÃO DE RECIBOS. SOLICITAÇÃO DE OUTROS ELEMENTOS DE PROVA PELO FISCO.
Todas as deduções estão sujeitas à comprovação ou justificação, podendo a autoridade lançadora solicitar motivadamente elementos de prova da efetividade dos serviços médicos prestados ou dos correspondentes pagamentos. Em havendo tal solicitação, é de se exigir do contribuinte prova da referida efetividade. 
(Acórdão nº9202-005.461, de 24/5/2017) 
IRPF. DEDUÇÃO DE DESPESAS MÉDICAS. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA EFETIVA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E DO CORRESPONDENTE PAGAMENTO.
A Lei nº 9.250/95 exige não só a efetiva prestação de serviços como também seu dispêndio como condição para a dedução da despesa médica, isto é, necessário que o contribuinte tenha usufruído de serviços médicos onerosos e os tenha suportado. Tal fato é que subtrai renda do sujeito passivo que, em face do permissivo legal, tem o direito de abater o valor correspondente da base de cálculo do imposto sobre a renda devido no ano calendário em que suportou tal custo.
Havendo solicitação pela autoridade fiscal da comprovação da prestação dos serviços e do efetivo pagamento, cabe ao contribuinte a comprovação da dedução realizada, ou seja, nos termos da Lei nº 9.250/95, a efetiva prestação de serviços e o correspondente pagamento. 
(Acórdão nº2401-004.122, de 16/2/2016)
O contribuinte deve levar em consideração que o pagamento de despesas médicas não envolve apenas ele e o profissional, mas também o Fisco, caso haja intenção de se beneficiar da dedução correspondente em sua Declaração de Ajuste Anual. Por esse motivo, deve se acautelar na guarda de elementos de prova da efetividade dos pagamentos e dos serviços prestados.  Sendo a dedução de despesas médicas um benefício concedido pela legislação, incumbe ao interessado provar que faz jus ao direito pleiteado.
É possível que o sujeito passivo tenha feito seus pagamentos em espécie, não havendo nada de ilegal neste procedimento. A legislação não impõe que se faça pagamentos de uma forma em detrimento de outra. Não obstante, para comprová-los caberia a ele trazer aos autos documentos bancários que atestassem a coincidência de datas e valores entre os saques efetuados em suas contas e as despesas supostamente realizadas, o que não ocorreu no presente caso.
Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário e, no mérito, negar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)
Mônica Renata Mello Ferreira Stoll
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As despesas médicas glosadas estdo devidamente comprovadas, consoante 0S
comprovantes de fls.39/46;

A recusa da fiscalizacdo em aceitar a deducdo de despesas médicas e odontoldgicas é
arbitraria e ilegitima, visto que as despesas coadunam com a legislagdo tributaria;

Requer a insubsisténcia e improcedéncia do lancamento.

A Impugnacéo foi julgada improcedente pela 42 Turma da DRJ/CGE em deciséo
assim ementada:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA - IRPF
Exercicio: 2004
DESPESAS MEDICAS

Para que o contribuinte comprove que as despesas médicas sdo dedutiveis deve
demonstrar o efetivo pagamento, o tratamento efetuado e quem é o paciente do
tratamento para que se subsuma a norma que prevé a dedugéo.

Cientificado do acérddo de primeira instancia em 16/03/2010 (e-fls. 88), o
interessado ingressou com Recurso Voluntario em 13/04/2010 (e-fls. 91/99) com os argumentos
a sequir sintetizados.

- Sustenta que a documentagdo apresentada em sede de impugnacdo demonstra
gue o recorrente comprovou seu direito ndo apenas através de recibos, mas também por
declaracGes emitidas pelos prestadores dos servigos médicos-odontolégicos, a quem os valores
foram efetivamente pagos.

- Aduz que atendeu as condi¢des estabelecidas pelo art. 80 do Regulamento do
Imposto de Renda, se mostrando ilegal e arbitraria a exigéncia de comprovacdo do efetivo
desembolso. Entende que tal exigéncia s6 deve proceder quando constatada a falta de
documentacdo comprobatdria da prestacdo dos servicos médicos-odontologicos, o que ndo
ocorreu no presente caso.

- Alega que a conduta adotada pela autoridade fiscal, além de arbitraria, atenta
contra o principio juridico segundo o qual a Administracdo Publica deve agir de forma
vinculada.

- Apesenta jurisprudéncia sobre o tema e reitera que a recusa da fiscalizagdo em
aceitar a deducdo de despesas médicas e odontoldgicas declaradas € arbitraria e ilegitima, visto
que todas as informagdes prestadas coadunam inteiramente com a legislagéo vigente.

Voto

Conselheira Monica Renata Mello Ferreira Stoll - Relatora

O Recurso Voluntario é tempestivo e reune os requisitos de admissibilidade,
portanto, dele tomo conhecimento.

Extrai-se da Notificacdo de Lancamento que a autoridade fiscal procedeu a glosa
das despesas médicas declaradas para Ricardo Correa e Luiz Gustavo Orlandi de Souza por ndo
ter o contribuinte, regularmente intimado, comprovado o seu efetivo pagamento e apresentado
outros elementos para demonstrar o tratamento e o respectivo beneficiario (e-fls. 34, 68, 74).
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O Colegiado a quo manteve a infracdo apurada por permanecer sem comprovagao
o efetivo pagamento das despesas atraves de extratos bancérios, cartdes de crédito ou cheques
nominativos (e-fls. 82).

Com efeito, verifica-se que o interessado ndo juntou aos autos nenhum documento
bancario a fim de demonstrar a correspondéncia entre suas movimentacGes financeiras e 0s
recibos por ele acostados, ndo merecendo reforma a deciséo recorrida.

Cumpre esclarecer que a deducdo de despesas médicas na Declaracdo de Ajuste
Anual estd sujeita a comprovacdo por documentacdo habil e idénea a juizo da autoridade
lancadora, nos termos do art. 73 do Regulamento do Imposto de Renda - RIR/99, aprovado pelo
Decreto 3.000/99, vigente a época. Dessa forma, ainda que o contribuinte tenha apresentado
recibos emitidos pelos profissionais, € licito a autoridade fiscal exigir, a seu critério, outros
elementos de prova caso ndo fique convencida da efetividade da prestacdo dos servi¢os ou da
materialidade dos respectivos pagamentos. Havendo questionamento acerca das despesas
declaradas, cabe ao sujeito passivo o 6nus de comprova-las de maneira inequivoca, sem deixar
margem a davidas. Ressalte-se que tal exigéncia ndo estd relacionada a constatacdo de
inidoneidade dos recibos examinados, mas tdo somente a formacao de conviccdo da autoridade
lancadora.

As decisdes a seguir, proferidas pela Camara Superior de Recursos Fiscais -
CSRF e pela 12 Turma da 42 Camara da 22 Secdo do CARF, corroboram esse entendimento:

IRPF. DESPESAS MEDICAS. COMPROVAGCAO.

Todas as deducdes declaradas estdo sujeitas & comprovacao ou justificacdo, mormente
quando ha duvida razodvel quanto a sua efetividade. Em tais situagdes, a apresentacéo
tdo-somente de recibos e/ou declaracfes de lavra dos profissionais é insuficiente para
suprir a ndo comprovacgdo dos correspondentes pagamentos.

(Actrdéao n°9202-005.323, de 30/3/2017)

DEDUGCAO. _ DESPESAS MEDICAS. APRESENTACAO DE RECIBOS.
SOLICITACAO DE OUTROS ELEMENTOS DE PROVA PELO FISCO.

Todas as deducgfes estdo sujeitas a comprovagdo ou justificacdo, podendo a autoridade
langadora solicitar motivadamente elementos de prova da efetividade dos servigos
médicos prestados ou dos correspondentes pagamentos. Em havendo tal solicitacéo, é
de se exigir do contribuinte prova da referida efetividade.

(Actrdao n°9202-005.461, de 24/5/2017)

IRPF. DEDUNCAO DE DESPESAS MEE)ICAS. NECESSIDADE DE
COMPROVACAO DA EFETIVA PRESTACAO DOS SERVICOS E DO
CORRESPONDENTE PAGAMENTO.

A Lei n° 9.250/95 exige ndo s6 a efetiva prestacdo de servicos como também seu
dispéndio como condigdo para a deducdo da despesa médica, isto €, necessario que o
contribuinte tenha usufruido de servicos médicos onerosos e os tenha suportado. Tal
fato é que subtrai renda do sujeito passivo que, em face do permissivo legal, tem o
direito de abater o valor correspondente da base de calculo do imposto sobre a renda
devido no ano calendario em que suportou tal custo.

Havendo solicitacdo pela autoridade fiscal da comprovacdo da prestacdo dos servicos e
do efetivo pagamento, cabe ao contribuinte a comprovacdo da deducdo realizada, ou
seja, nos termos da Lei n° 9.250/95, a efetiva prestacdo de servicos e 0 correspondente
pagamento.

(Actrdao n°2401-004.122, de 16/2/2016)
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O contribuinte deve levar em consideracdo que o pagamento de despesas médicas
ndo envolve apenas ele e o profissional, mas também o Fisco, caso haja intencdo de se beneficiar
da deducdo correspondente em sua Declaracdo de Ajuste Anual. Por esse motivo, deve se
acautelar na guarda de elementos de prova da efetividade dos pagamentos e dos servigos
prestados. Sendo a deducdo de despesas medicas um beneficio concedido pela legislacéo,
incumbe ao interessado provar que faz jus ao direito pleiteado.

E possivel que o sujeito passivo tenha feito seus pagamentos em espécie, néo
havendo nada de ilegal neste procedimento. A legislacdo ndo impde que se faca pagamentos de
uma forma em detrimento de outra. N&o obstante, para comprova-los caberia a ele trazer aos
autos documentos bancéarios que atestassem a coincidéncia de datas e valores entre os saques
efetuados em suas contas e as despesas supostamente realizadas, 0 que ndo ocorreu no presente
caso.

Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntario e, no mérito, negar-
Ihe provimento.

(documento assinado digitalmente)

Monica Renata Mello Ferreira Stoll



